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PORTARTA No 09.0í.003 1202ô

DrspoE soBRE A EXoNERAÇÂo Do cARGo DE ASSESSoR
PARLAMENTAR DA cÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE.

O Presidente da Câmara Municipal de Beberibe - CE, Sr. Francisco RebouÇas Lima,

no uso das atribuições legais que the são conferidas peta LeiOrgânica do Município.

RESOLVE:

Art. ío. Exonerar Everardo Santos Pereira, CPF no 038.xXX.647 -xX, para o caÍgo de

Assessor Partamentar - CC8, do quadro de servidores Comissionados da Câmara Municipat
de BeberibeioE.

^rt.20. 
Esta portaria entre em vigor na data de sua pubticação.

Registre-se, pubtique-se, cumpra-se.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

Em 1o de setembro de 2025.

Rebouçar Llma
Prêsidente
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CERTIDAO

CertiÍico, para os devidos fins de direito, que a PORTARIA No 09.Oí.OOgl2Oza'

DE íO DE SETET.IBRO OÉ 2025, qUE "DISPÕE SOBRE A EXONERAçÃO DO CARGO DE

ASSESSOR PARIÁMENTAR OA CÂMARA MUNICIPAI DE BEBERIBE", foi devidamente

pubticada por afixação no átrio da câmara Municipat de Beberibe/cE., na data de 1o de

setembro de 2025, cumprindo, assim, os ditames tegais.

BebeÍibe/CE, 1o de setembro de 2025.
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